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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
GABINETE DO PREFEITO

LEI No 6.523 De 20 de Março de 2017.

ALTERA D'SPOS/I'YOS DA LEI MUNICIPAL NO

5.404, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2013, OUr OtSeÓç

soBRE a cataçÃo Do coNsELH o MuNtctpat oe

iEGURANÇA COMUN|TAR\A DE CAMPTNA

GRANDE, E DA IIJTRAS PRovtaÊuues.

o PREFEITO MUN|CIPAL DE CAMPINA GRANDE, Íaço saber que a câmara

de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art.'10 O Art. Zo da Lei Municipal no 5.404, de 23 de Dezembro de 2013, passa a vigorar

com a seguinte redação:

Art. 2o O Conselho será constituído, paritariamente, por representantes

do Poder Publico e da comunidade.

§ ío São representanÍes dos Poderes PÚblicos os orgãos segurnÍes.

t* 01 (um) representante do Gabinete do Prefeito;

tt - 01 (um) representante da secretaria de Assisténcla social;

tlt - 01 (um) representante da Secretaria de Educação;

tV - 01 (um) representante da Secretaria de EsporÍe e Lazer;

V - 01 (um) representante da Secretaria de Obras;

Vt* 01 (um) representante da Secretaria de Planeiamento;

Vtl - 01 (um) representante da Secretaria de Saude;

Vttl - 01 (um) representante da STTP - Superintendência de Trânsito e

Transportes Públicos;

tX - 01 (um) representante da Procuradoria Geral do Muniçípio;

X - 01 (um) representante da Defesa Civil Municipal;

Xt * 01 (um) representante da Guarda Çivil Municipal;
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xil - 03 (três) representanÚes da câmara Municipal de vereadores, de

acordo com representação das bancadas;

Xllt - 01 (um) representante da Polícia Federal; \

XtV-01(um)representantedaPolíciaRodoviáriaFederal;

XV - 01 (um) representante da Potícia Mititar - CPRI;

XVI_01(um)representantedaPotíciaMilitar-2oBatalhão;

xvll - 01 (um) representante da companhia de Poticiamento de Trânsito

(cPrRAN);

Xvttl- 01 (um) representante do Corpo de Bombeiros;

xlx * 01 (um) representante da secretaria de cidadania e Justiça do

Governo do Estado da Paraíba;

XX - U (um) representante do Ministerio Publico;

xxl - 01 (um) representante da Associaçâo Paraibana do Ministério

P(tblico (APMP);

XXtt - 01 (um) representante da Defensoria Publica;

XXtlt* 01 (um) representante da Magistratura;

xxlv - 01 (um) representante da Associação dos Magistrados da

Paraíba;

XXV'01 (um) representante da Polícia Civil;

xxvt- 01 (um) representante da lJniversidade Estadual da Paraíba;

xxvtt - 01 (um) representante da tJniversidade Federal de campina

Grande.

§ 20 Sâo representantes da Sociedade Civil as instituições segutnÚes'

t - 01 (um) representante da união campinense das Equipes sociais -
UCES;

tt- 01 (um) representante da Coordenaçâo dos C/ubes de Mães;

ilt - 01 (um) representante da ordem dos Advogados do Brasil* oAB;

lV - 01 (um) representante da lgreia Catolica;

v - 01 (um) representante da ordem dos Ministros Evangélicos do Brasil

* OMEB;

vl * 01 (um) representante do Diretorio central dos Esfudantes *
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vtt - 01 (um) representante do Diretorio central dos EsÍudantes -
DCUUFÇG;

vilt - 01 (um) representante da Associação campinense de lmprensa *

ACI; \
lX - 01 (um) representante da Çâmara de Dirigentes LoTr'stas - CDL;

x - 01 (um) representante do Rotary Çlube de campina Grande;

xt - 01 (um) representante do Rotary ctube de Çampina Grande (sul);

xil - 01 (um) representante do Rotary clube de campina Grande

(Oeste);

Xttt - 01 (um) representante do Lions Clube Campina Grande Centro;

xtv - 01 (um) representante do Lions clube campina Grande Prata;

XV * 01 (um) representante do Lions Ctube Campina Grande Tropeiros

da Borborema;

XVt - 01 (um) representante do Sindiçato das Empresas de Transpoftes

de Passageiros de Campina Grande - S/IRANS;

XVtl - 01 (um) representante do Sindicato do Comércio Vareiista de

Produtos Farmacêuticos do Estado da Paraíba - S/ND/FÁRMNPB;

Xvtll- 01 (um) representante do Sindicato dos Empregados no Comércio

e Serviço de Combustívet e Derivados de Petroleo no Compartimento da

Borborema - S/NDEC PETRO;

XtX - 01 (um) representanÍe dos Conse/hos Comunitários de Segurança

das Zonas Lesfe, Oesfe, Su/ e Norfe;

xx - 01 (um) representante do sindicato Rural de campina Grande;

XXI - 01 (um) representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Campina Grande;

XXlt - 01 (um) representante da Associação Comercial e Empresarial de

Çampina Grande;

Xxtll - 01 (um) representante do Sindicato dos Revendedores de

Combustíveis e Derivados de Petroleo de Campina Grande e lnterior da

Paraíba - S/ND/REV;

xxlv - 01 (um) representante da Loia Maçônica Gilvan Barbosa;

xxv 01 (um) representante da Loia MaçÔnica Regeneração

Campinense; Â,rrLl
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xXVt _ 01 (um) representante da Loja MaçÔnica Aroldo Cruz;

XXV1 - 01 (um) representante da Centrat dos Trabalhadores do Brasil '
CTB;

XXVllt 01 (um) representante da Nova Çentral Srndical. dos'

Trabalhadores - NCSI;

XX:X 01 (um) representante clo Sindicato das Empresas de

Hospedagem e Alimentação de Campina Grande e lnterior da Paraíba.

§Jo Os representantes efetivos e respecfivos suplentes serão indicados

pe/as instituiçÕes acim a nomeadas,

§4, A designação dos membros efetivos e respecÍivos sup/enfes será

procedida pelo Prefeito Municipal,

§5o O mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos'

permitida apenas uma reconduçao por igual período'

§6o O exercÍcio de membros do Conselho será gratuito e considerado

como prestação de serviços relevantes ao Município'

Art.20 O caputdo Ar1. 30 da Lei Municipal no 5.404, de 23 de Dezembro de 2013, passa a

vigorar com a seguinte redação:

Art. So O presidente do Conselho será eleito através de eleição a ser

realizada em reunião ordinaria, previamente designada para esÍa

finalidade, mediante aprovação peta maioria absoluta dos membros do

Conselho.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.
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